
  

 

PORTARIA Nº. 322/2025 
 

 
Nomeia Presidência do Conselho 
Municipal de Educação – CME do 
município de Chapada. 

 
 
O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas, baixa a seguinte: 
 
 

PORTARIA 
 
 

Art. 1º. Nomeia a Presidência do Conselho Municipal de Educação – 

CME do município de Chapada, conforme registrado na Ata CME nº 06/2025, 

de 14 de agosto de 2025: 

- Presidente: SIMONE ÂNGELA HERMES PANZENHAGEN 

- Vice-Presidente: MICHELE KOSSMANN 

- Secretária: ANA PAULA CORVALÃO 

 
Art. 2º. A presidência fica nomeada para um período de 02 (dois) anos, 

conforme previsto na Lei Municipal nº 4.287/2023. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 
Chapada - RS, 26 de agosto de 2025, Gabinete do Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se                                         Gelson Miguel Scherer 
        Data      Supra                                                        Prefeito Municipal    
 
 
 
 
Eloy Arty Auler 
Secretário da Administração 
 
 


